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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N° 6264/03 

~8LICADO (A) NO .JORNN 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

"'4.· lsr? de o)J._Qj_; ..).] 

de 20 de fevereiro de 2003 

Define os créditos de p e queno valor para os 
fins p revistos no artigo 100 , § 3°, da 
Constituição Federal e no artigo 78 do Ato / 
das Disposições Constitucionais Transitórias . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos/ 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e e l e sanciona e promulga 
a seguinte lei : 

Art . 1 o . Para os f ins previstos no § 3° dd 
a r tigo 1 00 , da Constituição Federal e no a rtigo 78 do Ato da~ 
Dispos ições Constituciona i s Tr ansitór ias , é conside r ado de pequend 
valor , no âmbito do Município de São José dos Campos, o c r éditd 
decorrente d e sentença judici a l transitada em julgado , c u j o 
montante devidamente atualizado , não exceda a R$ 7 . 000,00 (Set ~ 
m1l Reais ) , ao tempo em que for requi sita d o j ud i cialmente . 1 

Parágrafo único . É facul tada à partr 
exeqüente a renúnci a do v a l o r excedente de s e u crédi to para q ue 

I possa optar pelo paga mento do saldo r emanescente 
i ndepende ntemente da expedição de precatório r observado o limi t~ 
est i p u l ado no caput , deste artigo . 

Art . 2° . O c r édito de pequeno va lo r não e st~ 
s uje ito ao regime de precatórios e será pago mediante depósito 
Judicial , no p r azo de 90 (novent a ) dias, con tados da data <40 
recebimento do ofício requisi t ó r io na Procuradoria Mun icipal . 1 

Art . 3° . A Secretaria da Fazenda prever~ , 
a nualmen te , reservas orçamentárias de contingência para que lo 
Município possa honrar os pagamentos dos créditos de pequerio 
valor , devidamente atualizados . I 

I 
Art . 4° . Esta lei entra e m v i gor na d a ta de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Mun icipal d e São José dos 
20 de feverei r o de 2003 . 

é~J 
Emanuel Fe r na nde s 
Prefeito Municipal 
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LEI 62 64/03 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Secretário de Assuntos 

02 

I 
/ 

Registrada na Divisão de Formalização e Ato~ 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte dias do mês d~ 
fevereiro do ano de dois mil e três . 

~~Wf 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divlsào de Formalização e Atos 

Pl 056957 - 0/02 
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